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PROTOCOLO

PROJETO DE LEI

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL/PSL

“Dispde sobre a manuten¢do mecénica e
elétrica periddicas de todos os veiculos de
transportes de pacientes, no &mbito do
Estado de Rondénia.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA resolve:

Art. 1° Torna obrigatéria a manutengdo mecénica e elétrica periddicas de todos os veiculos de

transporte de pacientes, no &mbito do Estado de Rondonia.

Art. 2° - As entidades responsaveis pelo transporte de pacientes devem manter registro de
manutengio mecénica e elétrica dos veiculos utilizados, com periodicidade minima de 06 (seis)

meses ou de acordo com a quilometragem, na forma do regulamento (NR).

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor depois de dgcorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicagdo.

Plenério das deliberagée 46 de abril de 2020.

Deputado EstGduga - PSL

Lider de Governo
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Justificativa

Excelentissimos Senhores Parlamentares;

Prefacialmente cumpre ressaltar que, o projeto de lei em questdo, institui que o
Servigo de Atendimento Movel de Urgéncia (SAMU) ¢ um sistema de altissima relevancia para
o Sistema Unico de Satide (SUS), ao permitir a assisténcia de urgéncias, com atendimento
imediato e transferéncia para a unidade de satide apropriada. A parte fundamental deste servigo
sfo as ambulncias, que transportam os profissionais de saiide e equipamentos, além do proprio

paciente.

Essas ambuléncias sdo muito utilizadas para o transporte de pacientes do SUS entre

as cidades. E evidente que ndo é possivel a cidade oferecer todos os servigos de saude, o que

torna essas viagens essenciais, especialmente para a realizagdo de servigos de média e alta

complexidade.

Entretanto, as empresas que realizam esse servigo, assim como o poder publico, t€ém

atendimento de quem precisa de socorro.
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Ante o posto, conclamamos os Nobres Pares desta Casa a aprovagéo do projeto de

lei, diante da importincia da manutengdo mecéanica e elétrica periddicas de todos os veiculos de

transportes de pacientes, no dmbito do Estado de Rondénia.

Plenério das deliberaqﬁe;{ 16 de abril de 2020.
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